
Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio 

INDICAÇÃO N.° 146/93.
EinoeXeatíssimo Senhor Presidente dã cânara JSanlcipãi de Gabo Frio»
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Tesa gerado grinde ®^ectativa4mtra os servidores 

públicos, de forma geral, a. adoçao 5o regime jurídico único. S 

tona guestao que ten motivado grandes discussões principalmente 

por -sua complexidade»
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i Trata-se de preceito constitucional, artigo 39 da 

Carta Magna, determinando a iisplaatâção 5o regia* jurídico único 

e que i%m- pode Ser postergada no ãsbito do Município.
Cumpre m Administração Municipal, atravis de Lei, 

«- escolha de regime .que realmente projete opa Constituição % 

terminou para a questão.
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Belo exposto, .1 M D I e 0 à Douta Mesa, na forma 

regimental, envio de expediente ao- Excelentíssimo Senhor Prefeito 

ttmicipal, sugerindo eldsoração és ftrojeto de lei para 

çSo 'do Regime Jurídico teco, /
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